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RESUMO 

KAHWAGE, Yasmin Tavares. A participação das Organizações Não Governamentais 

no conselho econômico e social da nações unidas e sua contribuição para o 

desenvolvimento normativo do Direito Internacional. 2018. 117 p. Dissertação 

(Mestrado) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

 

O Direito Internacional se renova em consonância com as mudanças enfrentadas pela 

sociedade internacional, especialmente no período após a Segunda Guerra Mundial e com 

o surgimento de novas tecnologias e meios de comunicação. Através dessa perspectiva, 

torna-se imprescindível pesquisar sobre os novos atores das relações de Direito 

Internacional, mais especificamente as Organizações Não Governamentais (ONGs), e qual 

a contribuição das mesmas para a formação de normas e acordos internacionais a partir da 

participação no Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (ECOSOC), sendo este o 

objetivo principal da pesquisa. Para isso, utilizou-se os métodos dedutivo analisando o 

contexto geral transformativo do Direito Internacional contemporâneo e como o mesmo 

possibilitou a participação e contribuição das ONGs no ECOSOC e dialético, levando em 

consideração o caráter mutável do Direito e a visão sistêmica utilizada, possibilitando 

analisar se as Organizações Não Governamentais exercem influência sobre o Direito 

Internacional, de que forma isso ocorre e quais os mecanismos de participação efetivos que 

permitem ou não essa influência.   

 

Palavras-chave: Direito Internacional; Organizações Não Governamentais; Conselho 

Econômico e Social das Nações Unidas. 
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ABSTRACT 

KAHWAGE, Yasmin Tavares. The participation of non governmental organizations in 

united nations economic and social counsil and its contribution to the normative 

development of international law. 2018. 117 p. Dissertation (Master) - Faculty of Law, 

University of São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

The International Law renews itself accordingly with the changes faced by the 

international society specially after the Second World War and with the emergence of new 

technologies and means of communication. Through this perspective, it becomes necessary 

to research about the new International Law actors, more specifically the Non-

Governmental Organizations (NGOs,) and what its contribution to the making of 

international rules taking as a parameter its participation at the United Nations Economic 

and Social Council (ECOSOC) are, that being the main objective of this work. With this 

aim, the deductive method was applied by analyzing the general transformative context of 

contemporary International Law and how it made possible the participation and 

contribution of NGOs at the ECOSOC, as well as the dialectic method, considering the 

mutable character of Law and the systemic view applied here, making it possible to 

analyze if the Non-Governmental Organizations influence International Law, in what ways 

that occurs and which mechanisms of participation allow or not that influence. 

 

Keyword: International Law; Non-governmental Organizations; United Nations Economic 

and Social Council. 
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INTRODUÇÃO 

 

Para compreender o tema da participação das Organizações Não Governamentais 

(ONGs) no Direito Internacional, faz-se necessário compreender as mudanças que o 

Direito Internacional passou nas últimas décadas. Os Estados necessitaram intensificar as 

relações entre si e entre nações nos mais variados âmbitos, sendo os mais destacados o 

econômico, o ambiental e o dos direitos humanos, mas também entre outros participantes 

ou atores, como empresas transnacionais, redes de ativismo, indivíduos e ONGs, visto que 

esse processo é dinâmico e tem acarretado mudanças nas relações internacionais e de 

Direito Internacional.  A participação desses atores, como será demonstrado através dos 

métodos especificados na metodologia da pesquisa, tornou-se necessária e indissociável do 

contexto internacional, ocasionando, assim, uma demanda para analisar e estudar a maneira 

que os mesmos contribuem para o Direito Internacional, visto que muitos dos estudos 

dedicados a esse tema se concentram na área de relações internacionais e ciência política. 

Com base nessa realidade, opta-se por focalizar a pesquisa nas ONGs como 

representantes dos interesses da sociedade civil internacional, devido à sua intensa 

contribuição consultiva no Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (ECOSOC), 

contribuição essa que também é de extrema importância para o tema em questão. A partir 

da participação efetiva na Organização das Nações Unidas (ONU), as ONGs alcançaram 

um status mais elevado que não pode ser ignorado pelo Direito Internacional, cuja 

conjuntura pós-1945 possibilitou o fortalecimento da contribuição dos atores 

internacionais.  Assim, é evidente que o Direito Internacional na contemporaneidade deve 

se adaptar à realidade que, frequentemente, evolui, com novos paradigmas estabelecidos, 

transformando-se e incluindo novos atores e sujeitos nesse ramo do Direito, como o 

indivíduo, promovendo desafios novos para o atual direito de integração. 

É necessário compreender que o Direito Internacional passou por importantes 

transformações nas últimas décadas, desvencilhando-se, cada vez mais, do modelo clássico 

westfaliano, centrado nos Estados como principais sujeitos de Direito Internacional e 

produtores de normas internacionais, transitando por novas dinâmicas, relações 

internacionais e entre novos atores participantes do cenário internacional que modificam a 

maneira com que essas normas são desenvolvidas e aplicadas. Diante da nova conjuntura, 

torna-se necessário rever o papel do Direito Internacional, seus sujeitos e a forma de 

produção normativa no cenário internacional contemporâneo, visto que não é possível 

ignorar a inevitabilidade das mudanças cobradas por esses novos atores transnacionais.  
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Dentre os novos participantes do Direito Internacional, as ONGs possuem uma 

importância crescente à medida que atuam em conjunto com a sociedade internacional e 

com diversos órgãos internacionais, levando em consideração o contexto apresentado, 

tornando-se imprescindível questionar se o Direito Internacional possui apenas os Estados 

como únicos agentes produtores formais ou se as ONGs podem e devem também ser 

consideradas e se, caso positivo, qual seria a contribuição dessas Organizações Não 

Governamentais  para a criação de normas e costumes no Direito Internacional.  

 A presente pesquisa é de grande importância para o Direito Internacional visto 

que, ainda que muito se fale sobre Organizações Não Governamentais e sobre a sociedade 

civil ou terceiro setor, o material específico acerca de sua contribuição normativa no 

Direito Internacional não é extenso como em outras áreas do conhecimento, menos ainda 

em se tratando de ONGs, ECOSOC e Direito Internacional especificamente, como será 

feito nesta pesquisa, através de dados coletados e reunião de literatura específica do tema 

com esse propósito particular e visão normativista.  

A relevância da questão apresentada neste projeto referente às Organizações Não 

Governamentais se dá pelo fato de que a participação das mesmas é inegável e crescente e 

é necessário analisar se essa participação exerce influência sobre as relações de Direito 

Internacional e decisões de cortes internacionais e se contribui na criação de legislações e 

discussões de questões levantadas por esses atores internacionais no âmbito da ONU e do 

Conselho Econômico e Social como meio para atingir seus objetivos, os quais serão 

também abordados. É necessário, portanto, entender as origens dessa nova dinâmica do 

Direito Internacional e como é seu funcionamento na atualidade, através da contribuição 

das ONGs, para refletir sobre os rumos das normas internacionais, suas formas de criação e 

a participação dos atores transnacionais na produção normativa. 

Além de propor esse questionamento, o presente trabalho tem por objetivo  

demonstrar como a participação de Organizações Não Governamentais ocorre no âmbito 

do Direito Internacional contemporâneo de forma crescente e significativa, especialmente 

no que diz respeito ao envolvimento dessas com a ONU e com o Conselho Econômico e 

Social das Nações Unidas (ECOSOC). Visa, ainda, compreender o Direito Internacional 

como produto de uma sociedade mutável e que deve se adaptar às necessidades da mesma; 

expor o contexto contemporâneo e pós-moderno do Direito Internacional após o ano de 

1945; exemplificar quais são os atores transnacionais de maior importância para o Direito 

Internacional contemporâneo para compreender a diversidade dos participantes do cenário 

internacional atual; identificar as origens das ONGs e conceituá-las, quais fatores 
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fundamentais possibilitaram e impulsionaram seu surgimento e disseminação e quando isso 

ocorreu; explicar o Sistema das Nações Unidas no que diz respeito ao ECOSOC e suas 

especificações; demonstrar, através de documentos oficiais, a participação das ONGs nas 

reuniões do Conselho e de que forma elas representam o interesse de outros atores 

transnacionais; apresentar, a título de exemplificação, breve levantamento de outros 

tratados, acordos e documentos com participação e influência de ONGs; e analisar se 

houve  e qual a contribuição gerada pela participação das ONGs na dinâmica do Direito 

Internacional, a exemplo do que ocorre na ECOSOC, e na produção normativa 

internacional.  

Para desenvolver o tema proposto, será utilizado o método dedutivo, analisando-se, 

inicialmente, o contexto geral transformativo do Direito Internacional contemporâneo e 

como o mesmo possibilitou, em uma análise mais específica, a participação e contribuição 

normativa das ONGs a partir da atuação das mesmas no ECOSOC. Também será utilizado 

o método dialético, levando em consideração o caráter mutável do Direito e a visão 

sistêmica utilizada. O presente estudo adotará como um de seus instrumentos de 

elaboração a pesquisa bibliográfica, sistematizando as teorias científicas e teses de autores, 

nacionais e internacionais, que formularam teorias e opiniões sobre o objeto de estudo 

problematizado, valendo-se do método analítico-investigativo de maneira interdisciplinar.  

Além desses métodos, serão utilizadas como fontes pesquisas em normas de Direito 

Internacional, notadamente os tratados, pactos e acordos e na jurisprudência das Cortes 

internacionais bem como nas Organizações Internacionais, especialmente no que diz 

respeito à Organização das Nações Unidas e ao Conselho Econômico e Social, através da 

análise de documentos disponibilizados em meio virtual oficial, sendo esses artigos, atas 

das reuniões e levantamento de dados e estatísticas de participação das ONGs nesse órgão. 

Serão usados, também, dados da Organização das Nações Unidas, incluindo relatórios de 

sessões, debates, publicações próprias, acordos, tratados e dados dispostos no site da 

mesma e em outros meios de informação. A partir disso, será feito reconhecimento e coleta 

de dados e informações presentes nos domínios eletrônicos da ONU, do ECOSOC e da 

NGO Branch, informando sobre aplicações para status consultivo, participação em 

reuniões e eventos da ONU, dentre outros.   

Em se tratando de referenciais teóricos, esta dissertação tem como característica a 

interdisciplinaridade, devido à abrangência do tema que envolve uma transformação 

histórica, política e social que influencia o Direito Internacional mas que também possui 

vasta literatura em outras áreas do conhecimento, como as Relações Internacionais. 
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Ressalta-se, no entanto, que o uso de tais literaturas interdisciplinares não tem por objetivo 

as contrapor com posicionamentos jurídicos e com a visão adotada por esta pesquisa do 

Direito Internacional como um ramo sistêmico do Direito.  

A utilização de obras não juridicas visa demonstrar a intensa participação dos atores 

transnacionais no contexto global em momentos nos quais o Direito Internacional passava 

por uma gradual transformação e ainda não possuía pesquisas aprofundadas sobre o 

presente tema. Além disso, fica evidente que outros ramos do conhecimento, como as 

Relações Internacionais, a Sociologia e a Filosofia, dentre outros, influenciaram nas 

mudanças do Direito Internacional. O mesmo se aplica para especificar as Organizações 

Não Governamentais através de diversas classificações, tipos e conceitos, bem como áreas 

de atuação. Tal matéria é abordada não só pelo Direito, sendo importante recorrer a outras 

áreas. Novamente, não se objetiva contradizer nenhum posicionamento jurídico, apenas 

caracterizar as ONGs.  

Em relação à organização estrutural do trabalho, no primeiro capítulo é exposto o 

contexto contemporâneo do Direito Internacional que possibilitou o envolvimento 

expoente de diversos participantes além dos tradicionais sujeitos de Direito Internacional, 

no segundo capítulo, é feita uma caracterização das Organizações Não Governamentais, 

através de um histórico, definições, características e classificações das mesmas. O terceiro 

e último capítulo trata de que formas as ONGs, conceituadas e especificadas no capítulo 

anterior, atuam no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU) e no Conselho 

Econômico e Social das Nações Unidas (ECOSOC)  

Ao tratar dos diversos participantes do Direito Internacional, tem-se uma visão 

abrangente da variedade dos mesmos, como a exemplo das empresas, redes de ativismo, 

dos indivíduos e das ONGs, sendo essas o foco central da pesquisa.  A discussão desse 

tópico é essencial para compreender como essa evolução possibilitou que as ONGs 

pudessem adquirir uma participação ativa nas Organizações Internacionais, havendo uma 

crescente influência nas relações do Direito Internacional através das decisões de cortes 

internacionais e na necessidade de estabelecer acordos e tratados envolvendo assuntos de 

maior interesse para esses novos atores. 

É igualmente relevante expor o sujeito de estudo da pesquisa, de forma mais 

classificatória e descritiva mas não menos importante, visto que essa abordagem permite 

maior compreensão e delimitação do objeto da pesquisa. Por isso, a necessidade de 

discorrer acerca do histórico de participação das ONGs na sociedade ‒ o qual é extenso no 

segundo capítulo ‒ se utiliza mais como exemplificação do que de maneira exaustiva, bem 
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como o histórico legislativo da participação das ONGs em órgãos e documentos 

internacionais. Por fim, analisa-se os mecanismos de participação das ONGs no ECOSOC  

e de que forma essa participação se relaciona com a atuação da sociedade civil no órgão, 

como resultado do contexto contemporâneo do Direito Internacional exposto no primeiro 

capítulo.   

Pretende-se concluir (o que poderá ser refutado ou não ao longo do trabalho) que o 

Direito Internacional, sempre em constante mudança, transforma-se de acordo com as 

necessidades dos Estados, dos organismos internacionais e dos demais atores 

internacionais, como as ONGs. É evidente a participação e influência das Organizações 

Não Governamentais nesse contexto, especialmente através de sua representatividade 

perante a ONU e o ECOSOC e tendo como uma de suas funções defender os interesses da 

sociedade civil, sendo que esses não devem ser ignorados pelos legisladores de Direito 

Internacional. 
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CONCLUSÃO 

 

A partir das diversas mudanças ocorridas na sociedade nos últimos sessenta anos, 

as maneiras pelas quais o Direito é produzido e aplicado também se transformaram, sendo 

vários os fatores que influenciam na criação das normas jurídicas surgidos nesse período 

de transformação, sendo um deles os diálogos com outras áreas de conhecimento e com 

novos participantes do sistema jurídico, como as ONGs.  Não ficou evidenciado que as 

ONGs possuem poder normativo ou que existe um processo efetivo em que as mesmas 

assinam acordos ou tratados de Direito Internacional, entretanto é perceptível a influência 

das ONGs na produção normativa internacional devido a sua representatividade e alcance 

de benefícios em órgãos como a ONU, mais especificamente o ECOSOC.  

As ONGs, cujo surgimento remonta de vários séculos passados, cresceram 

consideravelmente e seus objetos de estudo e defesa são dos mais variados e podem se 

encaixar no âmbito do Direito Internacional Privado ou Público. Por possuírem uma 

característica universal, reúnem pessoas com objetivos, valores e ideais comuns, 

disseminando-se com rapidez e facilidade e se tornando parte da sociedade, representando-

a quando necessário, por isso o seu número é crescente, o que não significa qualidade na 

representatividade, mas sim que a influência é inegável e que existem mecanismos de 

participação das ONGs.  

O primeiro capítulo dessa dissertação descreveu as mudanças ocorridas nas relações 

de Direito Internacional, especialmente após a Segunda Guerra Mundial, com a criação das 

Nações Unidas e o expoente crescimento de temas de Direitos Humanos. Outro fator 

determinante que contribuiu para o desenvolvimento de uma sociedade de redes foi o 

avanço tecnológico e dos meios de comunicação bem como o chamado processo de 

globalização. Nesse contexto, foi possível o crescimento do número de Organizações Não 

Governamentais representando a sociedade civil. Através do conteúdo desse capítulo, 

confirma-se que a participação das ONGs no Direito Internacional contemporâneo é 

evidente, inegável e crescente.  

Através do segundo capítulo foi exposto um panorama mais específico sobre as 

ONGs a partir de sua evolução histórica, visto que é perceptível o crescimento das mesmas 

e a abrangência de temas trabalhos por elas e seus membros, demonstrando como essas 

organizações podem representar os mais diversos interesses da sociedade. Além disso, 

apresentou-se as diversas classificações e menções às ONGs em legislações internacionais 
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ao longo dos anos, sendo mais uma demonstração de como sua participação se tornou cada 

vez mais relevante no âmbito do Direito Internacional.  

Isso levou ao terceiro e último capítulo, no qual é descrita a participação das ONGs 

no Conselho Econômico e Social da ONG, primeiramente através da exposição das 

características e composição do ECOSOC e em seguida pela descrição dos mecanismos de 

participação das Organizações Não Governamentais no órgão da ONU, incluindo o 

procedimento realizado para obtenção do status consultivo e a importância do mesmo, bem 

como são citados os desafios e as críticas feitas a esse procedimento de obtenção do status 

consultivo  em correspondência com a representatividade das ONGs, além da citação de 

casos concretos cuja participação das ONGs foi importante e evidente e da análise de 

relatórios do ECOSOC e de tratados e acordos internacionais, nos quais as ONGs 

exerceram papel de consultoria, fornecimento de informações especializadas e expuseram 

as necessidades de grupos da sociedade.  

Foi possível, portanto, demonstrar a participação das ONGs no contexto do Direito 

Internacional contemporâneo  e como a mesma cresce exponencialmente, além de que, 

com as informações contidas no primeiro capítulo, pode-se compreender o Direito 

Internacional como uma área em constante mudança e adaptação às necessidades da 

sociedade e seus participantes, incluindo as ONGs e os outros membros internacionais 

como empresas transnacionais e também o indivíduo. Além disso, a pesquisa possibilitou 

descrever as origens e evolução das ONGs bem como o ECOSOC e o procedimento para 

os mecanismos de participação das ONGs no órgão e na ONU, e, ainda, discorrer sobre 

documentos que contêm a participação das ONGs em situações concretas que necessitam 

da aplicação do Direito Internacional, promovendo, assim, influência nas decisões jurídicas 

e, especialmente, na concordância de tratados e acordos de Direito Internacional entre 

países membros da ONU. 

Obviamente, a participação das ONGs não é isenta de problemas e críticas, mas, ao 

mesmo tempo em que é possível expor o que não funciona ou poderia ser melhor, tem-se a 

evidência de uma participação influente que não ocorria há algumas décadas, mas que 

promove diferenciais na atualidade. Houve, portanto, um empoderamento de diversos 

segmentos da sociedade civil e aumento da oportunidade de participação dos mais variados 

tipos de ONGs. Ainda que os fatos não proporcionem a oportunidade de confirmar as 

ONGs como agentes produtores de normas, há contribuições para a formulação das 

mesmas por parte dessas organizações. 
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Demonstra-se, portanto, que  a participação das Organizações Não Governamentais 

na ONU e no sistema internacional é, de fato, crescente e de considerável relevância, 

especificamente no âmbito do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas, além de 

promover mudanças em discussões sobre questões atuais e nas legislações que podem ser 

implementadas.  
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APÊNDICE A – GRÁFICO DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 

COM STATUS CONSULTIVO NO ECOSOC 

 

 

 

Dados numéricos disponíveis em:  

<http://esango.un.org/civilsociety/displayConsultativeStatusSearch.do?method=search> . 
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